VETO TOTAL AO Projeto de lei nº 198, de 2008

Mensagem nº 81/2009, do Sr. Governador do Estado

São Paulo, 30 de junho de 2009

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 198, de 2008, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 28.338.


Oriunda desse Parlamento, a medida altera o artigo 1º, "caput", e seu §1º, e o artigo 3º, da Lei nº 12.147, de 12 de dezembro de 2005, que autoriza o Poder Executivo a isentar o doador de sangue do pagamento de taxas de inscrição nos concursos públicos realizados pela Administração Direta, Indireta, Fundações Públicas e Universidades Públicas do Estado.


Em linhas gerais, a propositura dá nova redação aos aludidos dispositivos, resumidamente, para: a) no "caput" do artigo 1º, condicionar a obtenção do benefício à apresentação de documento comprobatório da condição de doador, expedido por Banco de Sangue autorizado pelo Poder Público; b) no § 1º do artigo 1º, reduzir o número de doações, de 3 (três) para, pelo menos, 2 (duas), no período de 12 (doze) meses, contados retroativamente à data da publicação do edital do concurso; e c) no artigo 3º, estabelecer que de todos os editais de concursos públicos a serem realizados pelo Estado deverá constar, explicitamente, o teor da lei, ressaltando os requisitos inerentes à citada isenção.


Cumpre esclarecer, de início, que a Lei nº 12.147, de 12 de dezembro de 2005, objeto de modificação pela propositura ora sob foco, foi promulgada pelo então Presidente dessa ilustre Assembleia, após acolhimento, em parte, do veto total (Mensagem nº 99/03) oposto ao Projeto de lei nº 769, de 2003 (mantido o veto sobre o § 2º do artigo 1º).


Isto posto, a presente impugnação torna-se forçosa, em linha de coerência com as razões que justificaram a oposição de veto total à propositura que se converteu, nas condições acima expostas, no diploma cuja alteração se pretende.


Enfatize-se, nessa perspectiva, que o provimento de cargos efetivos do Poder Público se dá por meio da realização de concursos públicos, os quais são acessíveis tanto a brasileiros quanto a estrangeiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei (artigo 37, inciso I e II, da Constituição da República).


Em tais mandamentos constitucionais encontra-se insculpido o princípio da ampla acessibilidade aos cargos públicos, ou seja, é do interesse público e também da própria Administração que o maior número de candidatos tenha acesso a esses certames, pois, assim, ocorrerá a seleção dos melhores e mais qualificados.


Ora, a instituição, por lei, de benefício subordinado ao atendimento de condição que não pode ser satisfeita por todos os interessados nos concursos, efetivamente vulnera o princípio da ampla acessibilidade aos cargos públicos, como também agride o princípio da igualdade, inscrito no artigo 5º, "caput", da Constituição da República.


A propósito do tema, o Supremo Tribunal Federal, decidiu que, "a razão subjacente ao postulado do concurso público traduz-se na necessidade essencial do Estado conferir efetividade ao princípio constitucional de que todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, vedando-se, desse modo, a prática inaceitável de o Poder Público conceder privilégios a alguns ou de dispensar tratamento discriminatório e arbitrário a outros." (ADI nº 1350/RO, trecho extraído da ementa e do voto do relator, o Min. Celso de Mello, v.u., Plenário, j. em 24/02/05).


Especificamente sobre a medida de que cuida a proposição, cabe destacar acórdão do Tribunal Regional Federal da 1º Região que julgou desarrazoada isenção de taxa de inscrição, prevista em edital de concurso público, unicamente para doadores de sangue (5ª Turma, Rel. Desembargador Federal João Batista Moreira, v.u., j. em 22/08/07).


Por outro lado, o artigo 199, § 4º, da Constituição da República, prevê que a lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, bem como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, veda qualquer tipo de comercialização.


A Lei federal nº 10.205, de 21 de março de 2001, que regulamenta o citado dispositivo constitucional quanto à coleta, processamento, estocagem, distribuição e aplicação do sangue, seus componentes e derivados, proíbe a compra, venda ou qualquer outro tipo de comercialização do sangue, componentes e hemoderivados, em todo o território nacional, seja por pessoas físicas ou jurídicas, em caráter eventual ou permanente (artigo 1º).


Note-se que o mesmo diploma elenca os princípios e as diretrizes que regem a Política Nacional de Sangue, Componentes e Hemoderivados (artigo 14, "caput"), destacando-se, dentre eles, o da utilização exclusiva da doação voluntária, cabendo ao Poder Público estimulá-la como ato relevante de solidariedade humana e compromisso social (artigo 14, inciso II), bem como o da proibição de remunerar o doador (artigo 14, inciso III).


Bem por isso, a Secretaria da Saúde, ao manifestar-se contrariamente à proposição, assinalou, em resumo, que a medida proposta (isenção de taxa de concurso para doadores de sangue) acaba por colidir com a legislação federal vigente.  


Aponte-se, outrossim, a impropriedade consistente em tratar como taxa o valor cobrado para a inscrição em concursos públicos, que tem natureza de preço público.


Tratando-se de preço público, a disciplina de sua cobrança, incluindo o estabelecimento de hipóteses de dispensa do pagamento, é matéria reservada à autoridade administrativa competente (Constituição Estadual, artigo 159, parágrafo único), de tal sorte que a propositura também se mostra em assimetria com o princípio da separação dos poderes (Constituição da República, artigo 2º; Constituição Estadual, artigo 5º, "caput").


Por fim, saliente-se que o caráter meramente autorizativo da lei não tem, por si só, o condão de elidir o vício de inconstitucionalidade, como assentado na jurisprudência da Suprema Corte (Rp. nº 993, Relator o Ministro Néri da Silveira, v.u., j. em 17/3/82; e ADIMC nº 2.367, relator o Ministro Maurício Corrêa, v.u., j. 5/4/01). 

 
Aliás, a nova redação proposta para o artigo 3º da Lei nº 12.147/05, ao prever que passe a constar, de todos os editais de concurso público, a menção ao seu conteúdo e aos requisitos inerentes à isenção que estabelece, tornará no mínimo duvidoso o caráter autorizativo da lei projetada, além de constituir-se em preceito tumultuário, pois obrigará que do edital também conste a negativa do benefício, se essa for a legítima opção da autoridade administrativa.


Assim fundamentada a impugnação que oponho ao Projeto de lei nº 198, de 2008, restituo a matéria para reexame dessa Assembleia, e reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

José Serra

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Barros Munhoz, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado. 

